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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 

O Secretário de Educação no uso de suas atribuições, retifica os artigos 4º, 5º e 
9º da portaria 64/2025  
 

 

ONDE SE LÊ:  

Art. 4º  -  Todos os Professores Titulares de Cargo PEB I, PEB II, PDI I, PDI II, interessados em 
participar da atribuição da Substituição Interina Nivel SED, deverão ser inscrever no período de 
15/12/2025 a 22/12/2025 atraves do link: gestão educacional.osasco.sp.gov.br ou pelo 
aplicativo com login e senha do professor  

§ 1º - O  professor no momento da inscrição poderá visualizar e imprimir o protocolo de inscrição, 

o protocolo  também será encaminhado via e-mail. 
§ 2º - Os professores PEB I, PEB II, PDI I, PDI II que não se inscreveram no período de 15 a 
22/12/2025,  não poderão participar do processo da Substituição Interina. 
 
§ 3º - Não poderá se inscrever para o processo da Substituição Interina, o professor que se 
encontra readaptado a mais de dois anos. 
 
Art. 5º - A atribuição da Substituição Interina na Unidade Escolar,  será realizada no dia 
19/12/2025 às 08:00  horas. 
 
Parágrafo Único: - Poderão participar da atribuição da substituição interina na Unidade Escolar,  
os professores  PEB I, PEB II, PDI I, PDI II, que tiverem seus afastamentos cessados até o 
dia 31 de janeiro de 2026 
 
 
LEIA:SE  
 
Art. 4º - A atribuição da Substituição Interina na Unidade Escolar,  será realizada no dia 
19/12/2025 às 08:00  horas. 
 
Parágrafo Único: - Poderão participar da atribuição da substituição interina na Unidade Escolar,  
os professores  PEB I, PEB II, PDI I, PDI II, que tiverem seus afastamentos cessados até o 
dia 21 de janeiro de 2026 
 
 
 
Art. 5º  -  Todos os Professores Titulares de Cargo PEB I, PEB II, PDI I, PDI II, interessados em 
participar da atribuição da Substituição Interina Nivel SED, deverão ser inscrever no período de 
15/12/2025 a 22/12/2025 atraves do link: gestão educacional.osasco.sp.gov.br ou pelo 
aplicativo com login e senha do professor  
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§ 1º - O  professor no momento da inscrição poderá visualizar e imprimir o protocolo de inscrição, 

o protocolo  também será encaminhado via e-mail. 
§ 2º - Os professores PEB I, PEB II, PDI I, PDI II que não se inscreveram no período de 15 a 
22/12/2025,  não poderão participar do processo da Substituição Interina. 
 
§ 3º - Não poderá se inscrever para o processo da Substituição Interina, o professor que se 
encontra readaptado a mais de dois anos. 
 
 
ONDE SE LÊ : 

Art. 9º -  Os PEB I, PEB II, PDI I, PDI II, inscritos no processo da Subistituição Interina 

poderão proceder da indicação , no período de 26 a 28/01/2026,  através do LINK:  

http://gestaoeducacional.osasco.sp.gov.br ou pelo aplicativo do professor,  o acesso será 

realizado com o Login e a Senha do professor.  

§ 1º - Poderão participar do processo de indicação- Os PEB I, PEB II, PDI I, PDI II, cujos 

afastamentos forem encerrados até 22/01/2026; 

§ 2º - Professor atribuído na Substituição Interina nível Unidade Escolar, não poderá 

participar das indicações de unidades. 

LEIA SE: 

Art. 9º -  Os PEB I, PEB II, PDI I, PDI II, inscritos no processo da Substituição Interina 

poderão proceder da indicação , no período de 26 a 28/01/2026,  através do LINK:  

http://gestaoeducacional.osasco.sp.gov.br ou pelo aplicativo do professor,  o acesso será 

realizado com o Login e a Senha do professor.  

§ 1º - Poderão participar do processo de indicação- Os PEB I, PEB II, PDI I, PDI II, cujos 

afastamentos forem encerrados até 21/01/2026; 

§ 2º - Professor atribuído na Substituição Interina nível Unidade Escolar, não poderá 

participar das indicações de unidades. 

Parágrafo Único: O professor titular de cargo PEB I, PEB II, PDI I, PDI II que teve atribuída 
turma, classe e /ou aulas de outro titular de cargo afastado, de forma interina, deverá 
comparecer à unidade atribuída no dia 02/02/2026 ou perderá a substituição.  
 
 

Osasco, 01 dezembro de 2025 
José toste Borges 

Secretário de Educação  


